
CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cód    01.00.10.05  .1C

PLL N° 052/2024 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Define como  infração administrativa  no âmbito do  município de Jacareí,  o trato de
drogas em desacordo com determinação legal ou  regulamentar,  nas situações em
que especifica.

AUTORIA: Vereador Abner Rosa

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura~.7#,,`

PAULINH0 DO ESPORTE mseguir ao pienário
7     ,L)  ,'-=----T_:`

(Presidente) EArquivar                  c/.,,, Ú '

MARIA AMÉLIA EEftuíraop,enánLo,d~~~.
_-------1,l/u        -W",` f#^,.¢/,

(Relatora) HArquivar

`Eéegujraop]enárjo
ív,#//SONIA PATAS DA AIVIIZADE

(Membro) EArquivar

J_u s_tjfi_c_a_tji[a;                                                                                                                        1

Câmara Municipal de Jacareí, # -aj, de agosto de 2024.

CONCLUSÃO:

Dia,nte das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COIvllssÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Cód.01.00.10051C

PLL N° 052/2024 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO;

Define como  infração admjnistratjva  no âmbjto  do  município de Jacareí,  o trato de
drogas em desacordo com determinação legal ou  regulamentar,  nas situações em
que especifica.

AUTORIA: Vereador Abner Rosa

Nos termos regjmentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA ü§eguiraopk}nário ---`                                 i---_--;`l

(Presidente) EArquivar •+ .     .ü'uqtiJr,

G7seguíraopfenárioJULIANA DA FENIX
(Relatora) EArquivar

DR. RODRIGO SALOMON üseguiraop[enário
{/,----.,`'/'.`---`

(Membro) HArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  /kLde agosto de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

Encamjnhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL...   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR


